


CRITÉRIOS E LISTA DE ESPERA PARA VAGAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

           Reconhecendo a importância da primeira infância na formação dos cidadãos brasileiros, e atendendo o disposto no § 1° do art.5° da Lei Federal n° 9.394/1996 ( Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional – LDB), divulgamos a lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica da rede de ensino municipal e critérios para a distribuição de vagas.
          No território municipal existem dois estabelecimentos de educação sob gestão do Poder Público Municipal, sendo a Escola Municipal de educação Infantil Criança-Feliz e Escola Municipal de Ensino fundamental Visconde de Cerro Alegre.

CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
· ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA-FELIZ
Modalidade Creche
Para alunos de quatro meses a quatro anos de idade completados até 31 de março, o acesso a vaga ocorre através da realização de matrícula. No ato da matrícula o responsável legal da criança, deverá apresentar os seguintes documentos, conforme regimento da Escola.
Documentação Necessária  
Matrícula Nova     
 - Certidão de nascimento (original ou fotocópia autenticada);
- Caderneta de vacinação;
- Carteira de Identidade do aluno, dos pais ou responsáveis (original ou fotocópia autentica 
- CPF do aluno, dos pais ou responsáveis (original ou fotocópia autenticada);
- Comprovante de Residência atualizado (água ou luz)
 - Cartão SUS da criança.
- Comprovante de Residência atualizado (água ou luz).






Modalidade pré-Escola
Para alunos de quatro anos à cinco anos, completados até 31 de março, o acesso a vaga ocorre através da realização de matrícula. No ato da matrícula o responsável legal da criança, deverá apresentar os seguintes documentos, conforme Regimento da Escola
Documentação Necessária
Matricula Nova  
  - Certidão de nascimento (original ou fotocópia autenticada);
- Caderneta de vacinação;
- Atestado de Frequência ou Histórico Escolar (caso o aluno venha transferido);
- Carteira de Identidade do aluno, dos pais ou responsáveis (original ou fotocópia autentica 
- CPF do aluno, dos pais ou responsáveis (original ou fotocópia autenticada);
- Cartão SUS da criança.

Renovação de Matrícula - Nesse caso, haverá apenas a atualização de dados, confirmação do responsável legal e conferencia da Carteira de Vacinação.


· ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL VISCONDE DE CERRO ALEGRE

Para alunos do primeiro ao nono ano (Anos Iniciais e Finais ) do Ensino fundamental, o acesso a vaga ocorre através da realização de matrícula.  No ato da matrícula o responsável legal da criança, deverá apresentar os seguintes documentos, conforme regimento Escolar.

  - Certidão de nascimento (original ou fotocópia autenticada);
- Caderneta de vacinação;
- Atestado de Frequência ou Histórico Escolar (caso o aluno venha transferido);
- Carteira de Identidade do aluno, dos pais ou responsáveis (original ou fotocópia autentica 
- CPF do aluno, dos pais ou responsáveis (original ou fotocópia autenticada);

Renovação de Matrícula - Nesse caso, haverá apenas a atualização de dados, confirmação do responsável legal, ou do aluno maior de idade e conferencia da Carteira de Vacinação.







LISTA DE ESPERA POR VAGAS NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL
   Informamos que na presente data não existe lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica da rede de ensino municipal, inclusive modalidade Creche. 



Innhacorá-RS, 08 de novembro de 2024
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